
Indicação 124-2025

Data: 17/10/2025

EMENTA: elaborar indicação solicitando ao Chefe do Poder Executivo INDICA A IMPLANTAÇÃO DE PARQUE
INFANTIL NO PATRIMÔNIO SÃO SEBASTIÃO. EM NOSSA CIDADE.

A Vereadora que a presente subscreve, em conformidade com o Regimento Interno desta Casa Legislativa,
INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a necessidade de determinar à
Secretaria competente a realização de estudos e a adoção de providências para a implantação de um
Parque Infantil (Playground) em uma área pública adequada do Patrimônio São Sebastião, em
nossa cidade.

O projeto deverá contemplar a instalação de brinquedos modernos e seguros,  como escorregadores,
balanços, gangorras e gira-giras, bem como a preparação do piso e, se possível, a instalação de bancos e
arborização para o conforto dos pais e responsáveis.

JUSTIFICATIVA:

A presente Indicação atende a um pleito justo e fundamental dos moradores do Patrimônio São Sebastião,
especialmente das famílias com crianças.

A implantação de um espaço de lazer e recreação infantil é uma política pública essencial que visa o
desenvolvimento social, físico e cognitivo das crianças.

Atualmente, a comunidade do Patrimônio São Sebastião carece de uma área de lazer específica, obrigando
as famílias a se deslocarem para outros bairros em busca de um local  seguro para o convívio e o
entretenimento dos filhos.

A criação deste parque infantil trará os seguintes benefícios:

1- Promoção da Saúde e Lazer: Incentiva a prática de atividades físicas e o lazer ao ar livre, essenciais
para a saúde das crianças.

2- Segurança e Convivência: Oferece um ambiente seguro e estruturado, evitando que as crianças
brinquem em ruas de tráfego de veículos.

3- Valorização Comunitária: Fortalece os laços comunitários e valoriza o Patrimônio São Sebastião,



proporcionando um local de encontro e interação para toda a família.

Certa da sensibilidade do Executivo Municipal em investir no bem-estar e no futuro de nossas crianças,
aguardo o atendimento desta importante demanda comunitária.
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